
INDICAÇÃO Nº 
3412
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de estudar a doação de um micro-ônibus para o Instituto de Pesquisa e Educação Ambiental Planeta Terra. 

JUSTIFICATIVA

A Fundação Planeta Terra é uma das entidades mais respeitadas em Itapeva por causa do grande trabalho que realiza em prol do meio ambiente. É ela a responsável pela manutenção e conservação da Mata do Carmo, patrimônio ecológico do município, cravado no coração da cidade e bem público tombado em razão de sua importância histórica e da identidade guardada com seu povo.

Realmente, esse trabalho prestado pela Fundação Planeta Terra representa um valor inestimável. São milhares de crianças que diariamente se dirigem ao local para aprenderem, através das aulas proferidas, os fundamentos relacionados ao meio ambiente. Conscientização e preservação são temas prioritários nessa ação ambiental que visa preparar a criança para o dia de amanhã.

Esse trabalho árduo implica numa logística que envolve 400 crianças/dia, e na maioria das vezes a criançada se obriga a vir a pé ao parque ecológico devido à indisponibilidade do transporte.

Nesse sentido, a Fundação Planeta Terra pleiteia a doação por parte do governo do Estado de um micro-ônibus, visando facilitar o acesso dos alunos ao local, e, assim, solucionar em parte a carência verificada na locomoção das crianças.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supra mencionado, face os relevantes serviços que a Fundação Planeta Terra presta ao município de Itapeva.  

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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